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PROJETO DE LEI No. 0199/93 

Assunto MODIFICA O ARTIGO lo. DA LEI No.3.425/93 
QUE DENOMINOU A RUA 'TIAO GARRINCHA'. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta: 

ART. lo - O Art. lo. da Lei No.3425/93 fica assim redi- 
gido: 
Art. lo - Fica denominada RUA TIAO GARRICHA 
a Rua que se inicia no final da Rua Rogério 
Retori, seguindo no sentido para São Gonçalo. 

ART. 2o - Revogam-se as disposiç6es em contr.rio, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 09 DIAS 
DO MS DE DEZEMBRO DE 1993. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 
-Presidente da Câmara- 

Ps V / 93 



VEREADOR FA DE ARAUJO 

A ci -,-C Justi* 

Ja;, para parer EOSM/93 

4r 
() 

Revogam-se as disposiç5es em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSOE 09 DE NOVEMBRO DE 1993. 

-O Art. lo. da Lei No.3425/93 fica assim redigido: 

Art. lo - Fica denominada RUA TIAO GARRICHA' 
a Rua que se inicia no final da Rua Rogério 
Retori, seguindo no sentido para São Gonçalo. 
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PROJETO DE LEI No. 0199/93 

Assunto MODIFICA O ARTIGO lo. DA LEI No.3.425/93 
QUE DENOMINOU A RUA "TIAO GARRINCHA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA?AIETE, 

AOS 20 DE DEZENO DE I3. 

OR. CARLOS 
Ppa,.I*. 

DR. RUI PENA 
$.srst.'l. $valsjpa$ 4. 
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